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Assunto: Autorização para Contratação Direta

Prezado Diretor,

Considerando a necessidade de contratação, em caráter EMERGENCIAL, de empresa especializada na

prestação de serviços de manutenção e conservação predial, a serem executados com regime de

dedicação exclusiva de mão de obra;

Considerando que o objeto da contratação envolve serviços especializados que demandam uma

execução técnica adequada e com garantia de continuidade nos serviços essenciais;

Considerando que a HIGICLEAN III TECNOLOGIA E LIMPEZA EIRELI, inscrita no MF/CNPJ sob o nº
25.128.718/0001-99, possui expertise e capacidade técnica comprovadas para a execução do objeto

proposto;

Considerando que o valor global estimado para a execução dos serviços é de R$ 962.116,68
 (novecentos e sessenta e dois mil, cento e onze reais e sessenta e oito
centavos), correspondentes ao pagamento pelos serviços terceirizados contratados;

Considerando, por fim, que a contratação direta se fundamenta no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, que dispensa a realização de licitação para contratação de serviços

especializados em regime emergencial:

AUTORIZO a contratação direta da HIGICLEAN III TECNOLOGIA E LIMPEZA EIRELI, inscrita no
MF/CNPJ sob o nº 25.128.718/0001-99, para a prestação de serviços de manutenção e conservação

predial, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, pelo valor global

estimado de R$ 962.116,68 (novecentos e sessenta e dois mil, cento e onze reais e sessenta e oito
centavos), com fundamento na hipótese de dispensa de licitação prevista no inciso VIII, do art. 75, da

Lei nº 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos à DCCL/PRAF/RE/IFPB, para as providências cabíveis.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

JOSÉ ALBINO NUNES
Pró-Reitoria de Administração e Finanças
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